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ASSUNTO: Delegação de competências da Autoridade de Saúde. 
 
Exmo. Sr. Director  
 
Como decorre do Artigo 9.º, do Dec. Lei N.º 82/2009, de 2 de Abril, podem 
as autoridades de saúde pública delegar algumas das suas competências 
em profissionais de saúde que reúnam os respectivos requisitos de 
qualificação profissional e legal, como é o caso dos técnicos de saúde 
ambiental. 
 
Tal acto - "delegação de poderes" - é, regulado pelo Artigo 35.º, e seguintes, 
do Código de Procedimento Administrativo, carecendo a sua 
operacionalização da correspondente publicação em Diário da República. 
 
Sendo este o travejamento jurídico que, no essencial, legitima a utilização de 
poderes delegados, indispensáveis à legalidade dos actos delegados, fomos 
informados que na generalidade das unidades de Saúde Pública, não estão 
tais actos delegados legitimados nos termos da lei, com o consequente risco 
de nulidade administrativa dos processos a que estes se apliquem. 
 
Pior ainda, da inobservância dos preceitos legais, desde que não 
contestados pelos agentes responsáveis pela sua operacionalização, podem 
estes agentes ser susceptíveis de responsabilização por actos 
administrativos recorridos, sem que para tal tenham o respaldo legal da 
"delegação de poderes". 
 
Assim, solicitamos a V. Exa. que, de imediato, seja difundida orientação para 
as unidades de saúde pública sobre a eventual "delegação de poderes" da 
autoridade de saúde nos técnicos de saúde ambiental, sem o que teremos 
de dar orientação a estes profissionais, no sentido de exigirem as ordens por 
escrito e, desta forma, transferirem para a autoridade de saúde eventuais 
consequências de actos recorridos por abuso de poder. 
 
Certos de que V. Exa. terá a melhor atenção para a pertinência do assunto 
aqui exposto, subscrevemo-nos com cordiais cumprimentos 
 
      A Direcção Nacional 
            O Presidente 
 
 
 
         (Almerindo Rego) 


